


LEI Nº 3.857, DE 09 DE ABRIL DE 2026.


Dispõe sobre alteração da denominação de Rua localizada no loteamento Bom Jardim, e dá outras providências.


Alei Fernandes, prefeito municipal de Sorriso, estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal de Sorriso aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica alterada a denominação da “Rua Jardim Feliz” para “Rua Karol Wojtyla”, localizada no Loteamento Bom Jardim, Município de Sorriso – MT.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 09 de abril de 2026.

     



ALEI FERNANDES            
Prefeito Municipal
BRUNO EDUARDO PECINELLI DELGADO
       Secretário Municipal de Administração
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